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Nc Íase actuql dcr nosgc
lutc, pcrc orientqr e torncrr
eÍicaz o 'combqte da emqn-
cipcçõo e pelcr libertcrçõo
do pcrís, tornc-se necessá-
ris {ue a mulher moçcrmbi-
c q'n ct esteiq devidcrmente
orgcrnizcrda.

No pssscdo por 'insuÍi-

ciêncicrs no I s c s, tivemos
experiênciss que Írqcqsscr-
rqm 'ê dqs qucis importc
tirqr l ições úteis.

Ã IIFEMO - Lisc Femi-
n i n cr de Moçumbique -
constituídc no exterior do
nosso Pcrls em 1966 sohicr
de limitcções bósicds que
cr impedircm de desempe-
nhqr um pcpel positivo.

Em primeiro lugcr cr LI-
FEMO erc umc Orgcnizc-
çõe cutónomcr, independen-
te da' FBELIMO. Segrundo
os aêus estqtutos, a LIFE-
MO crpoicvcr cr FRETIMO
mqs nõo estcrvq orgicrnicc-
m.ente ligcdcr cr elcr e por
conseguinte erc l ivre de
segruir cr linha políticc que
lhe conviesse. Esta situcrçõo
provocou conÍlitos que pelc
Íormq €omo se situqvcrm,
nõo permitiqm um<r soluçõo
c o rre c tcr dos problemcrs.
Trcrtavcr-se aÍinal de rela-
ções entre duots orgrcniza-
ções qutónomtrs ambcrs de
Moçcrmbigue.

Em segundo lugcr, cr LI-
FEMO, porquo rcsceu no
exterior nôo qggentou qe

suss bcgea ncÍa reslidades
concretqg do nosso PcrÍs. Ãg
suds egtruturcs importcrdcg
do exterior nõo corïêsltoD-
dicrm às exigêncicrs da noe-
sq lutcr. Por isso, o divórcio
com e r  rea l i dqde  Ío i - se
acentucrndo, ci LIFEMO Íoi-
-s,e est<rgncrndo qtó que nc
prúticcr crccÍbou por desq-
pqrecer.

Ã Íorma de orgcnizcçõo
e c estruturq dcr UFEMO
ercm impróprics ê insde-
qucrdcra &s condições de
guêrcr e tinhcm sido co-
picdcs de orgcrnizações de
mulheres estrcngeircs ô
impostcre me c q nicqmênio
sobre c noascr eitucrçõo.

Estes dois Íqctoros - teÌ
cpcrecido cono orgcnira-
çõo independente dcr linhq
dtt FRELIMO e ler estrutu-
tcs inodegucdca & nosaq
sihrcçõo - qcrescidtr ü lcrl-
tcr de integrrcçõo dc direc-
çõo ncs tcrreícrs dc lutcr de-
terminqrqm o Írccqssô dq
IIFEMO, o gue levou o Co-
mité Centrcl, nq auc rou-
niõo de r{,bril de 1969, q
decidir c Íusão ds HFE-
MO com o Destqccnrento
Feminino. É o Destacdmen-
to Feminrno quo ten cong-

ütuÍdo eiló cgorc c esttutu-
ra dc participaçõo dq nu-
lher atr lutc. Ã nossc oxpo-
riâaeicr qctucrl denonsbou.
1rcrón, quc o Destosamenlo
Fsninino tern tqeÍcrg ben
eepoclliccrs no qucrdro do
exórcito.

Ttrl Íqcto nõo lhe petni-
te iacoqrorqr outrqa mulhe-
re8 quc so ocultqn ds vó-
ricre tareÍcs noa divergos
púogrqmqs da FREIJMO e
que nõo estõo directcrnen-
tc ligcrdcs co Exércllo.

Orc á iustcmente no seio
degtcs mulherea guô niio
pertencen cro Degtccqnên-

. to Feminiao, quo ao lqt
maie seaür GÍ nocessidqde
de integraçfio ucr lut<r, pola
em muitos cusoB ,slcs nËo
grcnhcvcm en toda c auc
dimensão c consciônciq dc
cquscÍ egceoidl dcr gua do-
rünaçõo tcnlo úc socledc-
de lrcdicioncl conô nõ ro-
ciedade coloaicrl.

O conbcte c cstes tcrles
exige qu.s ô nulher calelc
devidcrmente orgcí.nirada
dentro dc unc orgüdroçôo
què ao inteqne plencmenle
tlentro dc FREIBúO s trpü-
que Ítelrnàúte oÈ princÍplos
da FREÌ.IMÕ.

É enqucdrcndo-gc ncr lu-
tc revo!"cionôriq dentro dc
IIEIJMO gue tr nulher ge

podc rcsürqr cücvôs do
un conbqto por objectivto
clqros, iurtoo e 1ryectaos. É
atrqvós dc FRELIMO qinda
quô ossc orgciúzcçõo po-
de de6nlr uInq eskctôgic c
tócdca corre,ctcs e inpor cr
estruturcrs quo correspon-
den às erigânciae dq noe-
eq lutq. É aindc ctrcvór dc
FBEUMO quc c Orgcnirc.
ção pode reapondcr às
kcadonnaçôea que sc opc-
rdm no nosSo pcts e cücoa-
tr<rr ce eoluçõce côÍroctqg
pcrcr oB problencr guo c
nulher gnlürnin pcrc poder
vir c s!.unis cqbchocnte
cr grrondloros trroÍcl que
o Revoluç&o lbc confis.

Ãpóg esludo culdcdoso
dc situcçõo- dc nulber e
constctando quô cr nulh*
noçcmbicctns sc lürrc ed-
dq ver ncrls conrcionto dc
auc condiçõo Gono cter-
t<rn ca üarrscgcú dcc
Províncicr cnvlsdct netse
eentido, o Conltó Ccntrql
desldiu lotunr unra OÍgq-
uiroçõo dc Mulheree Mo-
çmblccncr.'

O oblocüvo llxcdo ü On
gcnircçiio d cre Mulhcrea
Moçcnrblccaar á nobllircr
e orgcnircr a nulhct Eo-
çcmbtccrnc pcrc pcrticipor
qctivc;aenic nô lutc polc
suc oncncipcçõo c pelc ü-
bcrtcçËo do Pclr, cssln
cono nc divulgrcçilo dc lu-
lq dc nulher noçoblccnc
no plcno ertcrion A Orgc-
ni:oção dcr l,fulhcrce Mo-
çcinbiccacr eunpÍo u E c.
tcreÍc dcÍtntda pelc FHEII-
MO, segrulndo unc llnkt dc
orientcçõo detnidc p c l <r
FnnnìdO. I ruc crtnrlurcr
q nornc! dc funcioncnoa-
to eerõo delinidcr pclos 6r-
gõor cornpctcntcs.

Ã Orgcnircrçõo dcs Mu-
lheres Moçcnblcanqs dcYc
t r cba lha r  eü  e r t r e l t c
coopcrcçõo con or v&ioa
gectorcs do cctivldadc da
fnEL[ìitO. celãldo llgcdc
do ponto de vlctc dqr cs-
trrtlrrqg con o Conlgadiq-
do Poltüco.

O Conttó Ccatrcl consi-
derou quc o fuscionqncnto
elec'tivo d c Orgraalraçôo
das Mulhcres Moçanblcc:
ncs c c recrllrcçõo do tc-
retce importcrnt* quo lhc
sõo eóúliqdcs polü FBELI-
MO depoàdôrr eE Eüünde
pcnte da existSnciq do quc-
dros lpnidlDol; C on erúto
oblccüvo. o Coaltú Ceatrcl
decidiu c orgrcnhoçËo dc
ut! curso do fôpütrfÊo de
qucdror feninia?l c rooll-
lar gob c Dirccçõo do Co-
mit6 Executivo ondo seia
estudcdc a linhq ppllticc o
idcológrcc dq FBELIMO,
ds6im coúo todqr ot !üo..
blenür rclaciodtidob uor c
condlção dc nu lbr t  üc
nossc sociedcde e os obs'
ttculos quc oxirtcrr à rus
erncncipcçõo.

o Porque morreu
e quol o papel

ÍI LIFE'YTO
do O. m. lt.
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